
Documentos para matrícula 

– Ampla concorrência (Gerais) 

a) Histórico escolar do Ensino Médio concluído em qualquer modalidade ou diploma de 
ensino superior registrado pelo órgão competente; 

b) certidão de registro civil de nascimento ou de casamento;  

c) Documentação de Identificação Pessoal (no caso de candidato estrangeiro, deverá 
apresentar a documento de identidade para estrangeiro, válido à data da matrícula); 

d) Comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 

e) Cadastro de pessoa física, caso não conste na cédula de identidade; 

f) Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de 
dezoito anos, se do sexo masculino; 

g) 1 (uma) fotografia 3×4 recente. 

  

– Candidatos Negros (pretos e pardos) que cursaram integralmente o Ensino Médio 

em escolas públicas 

Obrigatoriamente, deverá comparecer, pessoalmente, em uma das Unidades Universitárias 

em que estiver instalada a banca avaliadora de traços fenotípicos, que expedirá um 
documento deferindo ou indeferindo a realização da matrícula. 

O não comparecimento à banca avaliadora de traços fenotípicos no horário e locais 

estabelecidos em edital desclassifica o candidato, que não terá mais direito à matrícula e 
nem de permanecer na lista para possíveis chamadas futuras. 

Em caso de indeferimento o candidato poderá interpor recurso junto à banca recursal. Caso 

a decisão do recurso seja pelo indeferimento, o candidato perderá o direito à vaga. 

As bancas avaliadora e recursal serão instaladas nas Unidades Universitárias de 

Aquidauana, Campo Grande, Cassilândia, Dourados, Jardim e Paranaíba. 

Em caso de Deferimento da banca avaliadora, para a realização da matrícula, o candidato 

deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE os seguintes documentos: 

a) Documento expedido pela banca avaliadora de traços fenotípicos, após entrevista; 

b) Histórico escolar do ensino médio ou comprovante de conclusão (comprovando que 

cursou integralmente o Ensino Médio em escolas públicas), expedido por escola da rede 
pública de ensino federal, estadual ou municipal; 

c) Documento de Identificação Pessoal (no caso de candidato estrangeiro, deverá apresentar 
a documento de identidade para estrangeiro, válido à data da matrícula); 



d) Comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 

e) Cadastro de pessoa física, caso não conste na cédula de identidade; 

f) Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de 
dezoito anos, se do sexo masculino; 

g) 1 (uma) fotografia 3×4 recente. 

  

– Candidatos Indígenas que cursaram integralmente o Ensino Médio em escolas 

públicas 

a) Histórico escolar do ensino médio ou comprovante de conclusão (comprovando que 

cursou integralmente o Ensino Médio em escolas públicas), expedido por escola da rede 
pública de ensino federal, estadual ou municipal; 

b) Para identificação étnica, apresentar um dos documentos: 

Registro Administrativo de Nascimento de Índio (RANI); ou registro Administrativo de 

Casamento de Índio (RACI); ou Certidão de Registro Civil de Nascimento com 

identificação étnica; ou carteira de Identidade (RG) com identificação étnica; ou 
autodeclaração conforme modelo da UEMS (vide anexo III) 

c) Documento de Identificação Pessoal (no caso de candidato estrangeiro, deverá apresentar 
a documento de identidade para estrangeiro, válido à data da matrícula); 

d) Comprovante de quitação com a justiça eleitoral; 

e) Cadastro de pessoa física, caso não conste na cédula de identidade; 

f) Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de 

dezoito anos, se do sexo masculino; 

g) 1 (uma) fotografia 3×4 recente. 

  

– Os candidatos, cujos estudos tenham sido realizados no exterior, deverão apresentar: 

Documento de identidade para estrangeiro, válido à data do registro – original e (uma) 
fotocópia; 

Uma fotografia 3×4 recente; 

Certidão de registro civil de nascimento ou casamento – original e 1 (uma) fotocópia; 

Prova de conclusão de escolaridade do ensino médio ou superior no Brasil ou declaração de 

processo de equivalência de estudos realizados no exterior, concedida pelo órgão 
competente – original e 1 (uma) fotocópia. 



  

 

 


